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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 109/2018
Súmula: “Estacionamento - Escola Leovanil”
O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:


Indica ao Executivo Municipal que comunique a Polícia Militar de Tijucas do Sul para que autue motoristas infratores que estão estacionando em horários de embarque e desembarque de alunos na Escola Leovanil Camargo, no estacionamento exclusivo para ônibus escolares.
JUSTIFICATIVA


Motoristas tem estacionado veículos no local reservado exclusivamente para o transporte escolar na referida escola, durante os horários de saída e entrada dos alunos. 

Pede-se que durante estes horários, a PM comece a multar quem está estacionado em local irregular, para evitar que as crianças tenham que embarcar no meio da rua, devido aos ônibus não conseguirem estacionar no local correto.

Sala de Sessões, 04 de setembro de 2018.

ANTONIO CLAUDIO MARTINS
VEREADOR  
Rua Jorge Leprevost nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul - PR
Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br


